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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
 
Parecer n.º: 032/2023 
Processo n.º: 086 – PL 010/2023 
Assunto: Designação Distintiva 

 
P A R E C E R 

 

O Projeto de Lei n.º 010/2023, de iniciativa do Ver. Paulo Azeredo, visa 
alterar os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.897/2014, que instituiu a designação distintiva 
para o Município de Montenegro. 

 
A exposição de motivos informa que o projeto objetiva valorizar a 

história e as origens do município, incluindo a designação “Capital da Citricultura 
Gaúcha”, haja vista a relevância histórica da citricultura na economia do nosso 
município e, também, por ser ela uma importante geradora de renda e empregos, 
servindo de referência para todo o Estado do RS. 

 
Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade dos 

presentes, deliberaram recomendar a sua aprovação.  
 
É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 28 de março de 2023.  
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